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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.995.455/0001-56, com sede administrativa na Praça dos 
Três Poderes, s/nº, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor ANDERSON 
MANIQUE BARRETO, inscrito no CPF nº 967.311.099-91, DECLARA, sob penas da Lei, 
que o Sistema de Abastecimento de Água Potável existente na Reserva Indígena Passo 
Liso, em que se prevê a implantação de novo sistema de abastecimento de água através 
do Instrumento de Repasse nº 4106506/2023 do Programa Itaipu mais que Energia, 
é insuficiente para atendimento da população atual, necessitando de  ampliação e 
melhorias. 

Destaca-se que o sistema existente não compõe estrutura administrada pela 
Companhia Estadual de Saneamento. 

 

 
     CORONEL VIVIDA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

       
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito Municipal de CORONEL VIVIDA 
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